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o Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na LOO/2020, através do Programa: 0006 - Programa de

Planejamento Urbano. Ação: 2052 - Manter as Atividades do Opto. de Sistema Viário e

Transporte Urbano, INDICA a Mesa Oiretiva, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, sugerindo a instalação de um ponto de ônibus

com cobertura para proteção de sol e chuva em frente à Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais APAE RURAL, localizada na BR 487, KM 1,6 - Saída Para Iretama.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 04, de fevereiro, de 2020.


